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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10557/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RUBIATABA 

PREÂMBULO o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RUBIATABA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com Sede na Avenida Caraíba, nº 385, Setor Bela Vista, Rubiataba, Goiás, por meio 

da Agente de Contratação João Pedro Cardoso dos Santos Barbosa, designado pelo Decreto 

576/2026, realizará CONTRATAÇÃO DIRETA por DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com a Lei 

Federal nº. 14.133/2021, suas alterações, e, com base no entendimento do artigo 75, inciso | da Lei 

nº. 14.133/20221, da Lei Municipal 1.841/2022 e as exigéncias estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 CONTRATACAO PARA EXECUGCAQ DE OBRA DA CONSTRUGAO DO PARQUINHO INFANTIL NA 

ESCOLA MUNICIPAL MONSENHOR LINCOLN MONTEIRO BARBOSA NO MUNICIPIO DE RUBIATABA 

1.3. DO PRAZO DE EXECUGAO: 

1.3.1 - O prazo para execugdo da obra serd de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 

da emissdo da Ordem de Servigo, de acordo com as especificagdes constantes no Projeto Basico de 

Engenharia anexado ao processo. 

2. DA LEGISLACAO APLICAVEL 
2.1- O presente certame sera regido pela Lei Federal n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 

e alterações, bem como pelas condigdes estabelecidas no presente edital. 

2.1.1- 0 envio/entrega da proposta pressupde o aceite das condições aqui estabelecidas. 

3. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO 

3.1. Poderdo participar da contratagdo, as empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, 

legalmente constituidas, com capacidade técnica, idoneidade econdmico-financeira, regularidade 

juridica e fiscal, que ndo tenham sofrido penalidade de suspensdo ou declaragdo de inidoneidade 

por parte do Poder Público e que satisfacam as condições fixadas neste Edital e seus anexos, e que 

aceitem as normas estabelecidas pelo Municipio de Rubiataba. 

3.2. Os interessados, desde que preencham os requisitos definidos neste edital, deverão 

enviar a sua proposta de preços via e-mail (licitacao@rubiataba.go.gov.br) ou poderão ser entregues 

no departamento de licitagdes localizado na sede administrativa da Prefeitura Municipal de 

Rubiataba-GO, anexando a documentação exigida neste edital 

3.3. Torna-se implicito que os proponentes ao enviarem/entregarem suas propostas, 

concordam integralmente com os termos deste Aviso de Contratagao
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3.4. Saliente-se a todos os interessados que, para garantir o principio da eficiência, 

publicidade e transparência, informamos que todos os atos oficiais, informações e resultados que 

decorrerem deste processo licitatório, serão centralizados e devidamente publicados no Portal 

Nacional de Compras Públicas e no Portal da transparência do Município, que deverá ser consultado 

a qualquer momento através do site: http://www.rubiataba.go.gov.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade da contratação de 

empresa especializadas para a execução da obra de construção de um parquinho infantil na Escola 

Municipal Monsenhor Lincoln Monteiro Barbosa, localizada no município de Rubiataba — GO. A 

iniciativa visa atender á demanda da comunidade escolar por espaços adequados ao 

desenvolvimento físico, social e emocinal das crianças da Educação Infantil e dos primeiroos anos 

do Ensino Fundamental. Atualmente, a unidade escolar não dispõe de área equipada e segura 

recreação infantil, o que compromete a qualidade do ensino, o bem-estar dos alunos e o pleno 

desenvolvimento das atividades pedagógicas voltadas ao lúdico e á convivência. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

5% A participagdo na dispensa acontecerd por meio do cadastramento da 

proposta inicial e do envio dos documentos solicitados conforme descrito neste comunicado. As 

interessadas poderdo enviar suas propostas via e-mail ou de forma presencial, incluindo a descrição 

do objeto oferecido e o prego proposto; 

5.2. 0 periodo de recebimento de propostas terá inicio no dia 11/05/2026 as 

07h00 ao dia 13/05/2026 ás 17h00min. 

5.2:1. A proposta também deverd conter declaracdo de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

| 3 É Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação de serviços; 

5.4.1. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteragdo, sob alegação de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.
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55 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

57 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposigdes nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Projeto Básico de Engenharia, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer os bens nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e 

qualidades adequadas a perfeita execucdo contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituigdo. 

5.8. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Recebida as propostas, a agente de contratacdo com o auxilio da equipe de 

apoio verificara a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacéo do 

objeto e & compatibilidade do preco em relagdo ao estipulado para a contratagao. 

6.2 No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administracdo, podera haver a negociacdo de condições mais vantajosas. 

6.3. Estando o prego compativel, sera solicitado o envio de documentos 

complementares. 

6.4. 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentagao. 

6.5. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5:1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

6.5.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo 

definido para a contratagdo; 

6.5.4. ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administragdo; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanavel. 

6.6. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuird 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de 

pregos ou menor lance que: 

6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagdo, apresente preços 

global ou unitarios simbdlicos, irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos
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e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da 

dispensa ndo tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 

totalidade da remuneração. 

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

aqueles fixados em instrumentos de cardter normativo obrigatorio, tais como leis, medidas 

provisdrias e convengdes coletivas de trabalho vigentes. 

6.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificagdo da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de até 48h, 

desde que ndo haja majoração do prego. 

6.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substancia das propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corregdo a 

indicagdo de recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não 

cabivel esse regime. 

6.9. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes 

do objeto, poderá ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, serd examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao. 

6.11. Encerrada a andlise quanto a aceitação da proposta, se iniciard a fase de 

habilitagdo, observado o disposto neste Aviso de Contratagao Direta. 

6.12. Não havendo apresentação de propostas via publicagdo do Aviso de Dispensa, 

a Administragdo poderá contratar com alguns dos potenciais fornecedores pesquisados na fase de 

levantamento de pregos. 

7. HABILITAGAO 

7.1.  HABILITAGAO JURIDICA: 

.13 No caso de empresario individual, inscrição no Registro Publico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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p SSS No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

TE No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

7.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante a apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Titulo VII-A da Consolidagédo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio 

de 1943; 

8.5. Prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 

ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicilio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9. QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
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9.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datada dos 

últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10. — QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.1. Comprovante de Registro ou Inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

10.2. Caso a empresa vencedora não seja situada em Goiás, deverá, quando da assinatura 

de contrato, apresentar o visto do registro do CREA-GO; 

10.3. Quanto à CAPACITAQO TECNICO-OPERACIONAL: apresentacdo de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo a execucdo de obra ou servico de 

engenharia, compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 

envolvendo as parcelas de maior relevancia e valor significativo do objeto da licitagdo a saber: 

DESCRICAO UND.JQUANTIDADE| 

ICONCRETO USINADO BOMBEAVEL 
FCK=20 MPA (O.C) 
PISO MONOLITICO PARA PLAYGROUND, 
ESPECIFICO PARA INSTALAGAO EM 
ESPACOS EXTERNOS, ATENDENDO OS 
REQUITOS DE CLASSIFICAGAO DA NBR 
16071-2/2020, COM AMORTECIMENTO A | M2 | 20,34 mº 
IMPACTOS, COM ESPESSURA DE 15 MM 
EM PROLIPROPILENO 100% (SBR), COM 
USO DE PIGMENTO (COR VERDE) E USQ 
DE RESINA AROMATICA. 

mº 3,52 M? 

10.3.2.1. Os itens acima descritos referem-se às parcelas de maior relevância, e os 

quantitativos mínimos a serem comprovados encontram-se dentro do limite de 50%, 

usualmente utilizados como parâmetro mínimo de quantitativos executados pela 

licitante; 

10.3.2.2. Os atestados exigidos, para serem aceitos, deverão contar com a descrição das 

características técnicas das obras ou serviços, elementos quantitativos e qualitativos, 

visando subsidiar as análises de compatibilidade de características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação; 

10.3.2.3. Não será fixado quantidade mínima ou máxima de atestados, de serviços por 

atestados, não será vedado o somatório de atestados, bem como as limitações de 

tempo, época, locais específicos ou quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a 

participação da licitação;
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10.3.2.4. A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a 

autenticidade e correção dos atestados apresentados para comprovação da qualificação 

técnico-operacional. 

10.5.3. Comprovação da CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsavel(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro 

de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

DESCRIÇÃO UND. 

ICONCRETO USINADO BOMBEAVEL 
FCK=20 MPA (O.C.) 
PISO MONOLITICO PARA PLAYGROUND, 
ESPECIFICO PARA INSTALAGAO EM 
ESPACOS EXTERNOS, ATENDENDO OS 
REQUITOS DE CLASSIFICAGAO DA NBR 
16071-2/2020, COM AMORTECIMENTO A 
IMPACTOS, COM ESPESSURA DE 15 MM 
EM PROLIPROPILENO 100% (SBR), COM 
USO DE PIGMENTO (COR VERDE) E USO 
DE RESINA AROMATICA. 

M3 

Mº 

10.5.3.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com 

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação; 

10.5.3.2. No caso do detentor dos atestados for substituído no decorrer da execução do 

objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

10.5.4. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de 

Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e 

serviços de engenharia;
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10.5.5. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU competente da 

região a que estiver vinculada, de modo que comprove atividade relacionada com o objeto da 

licitação; 

10.5.6. Atestado de Vistoria se realizado, assinado pelo servidor responsável, ou de 

Declaração de Pleno Conhecimento caso optar por não realizar a vistoria, conforme modelo sugerido 

no Anexo; 

10.5.7. O ATESTADO DE VISTORIA poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 

objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

10.5.7.1 A visita técnica deverá ser previamente agendada junto ao Setor de Projetos e 

Engenharia da Prefeitura Mumcmal de Rubiataba-GO, com o Engenheiro Civil, Sr. Dener Sansoni 

Paim, através do e-mail s g yv.br ou telefone 0800-002-1919 ramal 5, 

podendo ser realizadas até o dia util imediatamente anterior a sessdo publica, conforme 

agendamento prévio; 

drubiataba 

10.5.7.2. Após a realizagdo da visita técnica, sera redigido termo de visita técnica, 

sendo que 01 (uma) via devera ser anexado no sistema (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

Caso o licitante desejar não realizar a VISITA TECNICA, devera anexar declaracdo no sistema 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) que tem pleno conhecimento de todas as condições para 

a realizacdo das obras, grau de complexidade existentes para a execucdo, assumindo_total 

responsabilidade por esse fato e informando que não utilizara para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avencas técnicas ou financeiras com a realização das obras; 

10.6. A existéncia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista ndo impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital. 

10.6.1. A declaragdo do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior a 

fase de habilitagdo. 

10.7. Sera inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitagdo, seja por nao 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

10.8. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo fixadas no Edital, o licitante 

sera declarado vencedor. 

1. CONTRATAÇÃO
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11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

11.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

11.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitagdo 

justificada do adjudicatério e aceita pela Administragao. 

11.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que a referida Nota está substituindo o contrato, 

aplicando-se a relação de negdcios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.5. A contratada se vincula à sua proposta e as previsdes contidas no Aviso de 

Contratagdo Direta e seus anexos; 

11.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisdo são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administragao previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei; 

11.7. O prazo de vigéncia da contratacdo sera de 12 (doze) meses, prorrogaveis por até 120 

meses, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021, desde que comprovada a manutenção da 

vantajosidade da contratagdo; 

11.8. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a comprovação 

das condições de habilitacdo e contratagdo consignadas neste aviso, que deverdo ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigéncia do contrato. 

12. SANCOES 

u Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1.  dar causa a inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. — dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

12.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. — ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrdnica ou a execugdo do contrato;
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12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1.Considera-se comportzmento iniddneo, entre outros, a declaracdo falsa 

quanto as condigdes de participagdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de 

lances. 

12.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

12.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens 

anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancdes: 

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratacao Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b)  Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado do (s) item(ns) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infragdes dos subitens 8.1.1a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administragdo Publica direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratacdo Direta, quando não se justificar a 

imposicdo de penalidade mais grave; 

d) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel de 

licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. anatureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. — as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Publica; 

12.3.5. aimplantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizagGes cabiveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administracdo ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferenca serd descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

12.5: A aplicagdo das sanções previstas neste Aviso de Contratagdo Direta, em 

hipétese alguma, a obrigação de reparacdo integral do dano causado a Administragdo Publica. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sangoes.
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1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

12.8. A apuragdo e o julgamento das demais infragdes administrativas não 

consideradas como ato lesivo a Administragdo Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirdo seu rito normal na unidade administrativa. 

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especificos para apuração da ocorréncia de danos e prejuizos à Administragdo 

Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participagao 

de agente publico. 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurard o contraditério e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatario, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n® 

9.784, de 1999. 

12.11.  Assangdes por atos praticados no decorrer da contratagdo estdo previstas nos 

anexos a este Aviso. 

13, DAS DISPOSICOES GERAIS 

13.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), ou de ndo aparecerem fornecedores interessados, a Administracao 

podera: 

13.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

13.1.2. valer-se, para a contratacdo, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que 

possivel, e desde que atendidas as condições de habilitagio exigidas. 

13.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratacao sera operacionalizada fora deste 

procedimento. 

13.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentagdo de habilitagdo, conforme o caso. 

13.1.4. Havendo a necessidade de realizacdo de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo ndo conste deste Aviso de Contratagdo Direta, devera ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administragdo na respectiva notificacao. 

13:2; Caberá ao interessado acompanhar as operagdes, ficando responsavel pelo 

ônus decorrente da perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administragdo ou de sua desconexao.
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13:3: Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro da 

documentação relativa ao procedimento. 

13.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

385. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

13.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

a7 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

13.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

ANEXO | — Projeto Básico 

ANEXO 1l - Minuta do Contrato 

Rubiataba,08 de maio de 2026. 

Y 

PEDRO HENRIQUE DUTRA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Valide a assinatura deste documento em https://rubiataba.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: f48615
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